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EXCETENT|SSIMO SENHOR, DOUTRO FABIO CTEIM DE OLIVEIRA, EMINENTE

DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAT DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO ESPíRITO SANTO.

EMENTA: RESOTUÇÃO 294/2019. ATTERAÇÕES PETAS

RESOTUÇÕES 495, DE 29.03.2023 E 500, DE 24.Os.2O23.
HIPóTESES DE MAIOR GARANTIA AO DIREITO À SNÚOT OO

SERVIDOR E SEUS DEPENDENTES. ADEAUAçÃO
REGUTAMENTAÇÃO DA RESOTUÇÃO N".36/2OI'I ATTERADA

PErA RESOTUçÃO 13/2023 DO TJES.

srNDtJUDrCrÁRrO/ES - SINDICATO DOS SERVIDORES DO PODER JUDICIARIO
NO ESTADO DO ESPíRITO SANTO, sociedode civil de direito privodo, sem fins

lucrotivos, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.o 3l .815772/0001-05, com sede
jurídico e odministrotivo no Ruo Neves Armond, n.' 20, Proio do Suó, Vitório,
ES, CEP 29.052-280, Telefone 127) 3357 5000, neste oto representodo por suo

Presídente, Morio Clélio do Costo Almeido, vem Ô presenço de Vosso

Excelêncio, requerer:

1. o oplicoçôo dos previsões dos porÓgrofos 4o, 5o e óo do ResoluçÕo
n.'294 do CNJ (incluído pelo Resoluçõo n." 500. de 245.2023),
dentro do copocidode orçomentório desse Egrégio;

2. e, olternotivomente, o cumprimento do determinoçÕo do ortigo óo

do mesmo resoluçÕo, odequondo o progromo de ossistêncio à
soúde suplementor no prozo de um ono.

Pede Deferimenlo.

nho de 2023.

Presi ente
ALMEIDA
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